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PROPOSIÇÀO, Anteprojeto de Lei n" 15, de 2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a tramttaçào

PARECER DA COMISSÀO, Favorável a tamitaçào
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I _ REIÁTORIO

Foi ptotocolado pan anâlise e emissão de parecer da Comissão de Finanças e

Otçamento o Anteproieto de Lei no 15, de 2022, que ptopõe: "Alteta a Lei Municipal n" 7.324 de 20

de Dezeml;ro de 2021 - Lei Orçametáia Ânual paru2022", o qual obietiva a abertura de Crédito

Adicional Suplementar, destinado ao IPC - Instituto de Planejamento de Cascavel, na importância de

R$ 957.903,87 (novecentos e cinquenta e sete mil, novecentos e três reais e oitenta e sete centavos),

no Orcamento Geral do Município.

Em suâ justificativa o Executivo tÍaz que a abc.rtura de Ctédito Adicional

Suplementar tem poÍ finaüdade suptit as necessidades administrativas do Instituto, como: pagamento

de aluguel, fornecimento cle energia eléttica, âgua e esgoto, manutenção de frota, de serrriços de

impressão, serviços de zeladoria, ou seja, a manuteÍrção geral do Instituto.

II _ VOTO DO RELATOR

Com base no art. 43, do Regimento Interno, fú designado para ser o Relator do

Anteprojeto de Lei no 15, de 2022, que apÍesento meu voto paÍa anáüse e deüberação dos demais

Vereadores integrantes desta comissão.

Â Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, conforme define o art. 45, I do

Regrmento interno, tem a incumbência de analisar a admissibiüdade das proposições verificando sua

compatibilidade otçamentaria e fi.nanceira com a legislação em vigor.

Â matéria oÍa em análise, visa criar uma abertura de Crédito Adicional Suplementat,

destinado ao IPC - Instituto de Planejamento de Cascavel, na impotância de R$ 957.903,87

(novecentos e cinquenta e sete mil, novecentos e três reais e oitenta e sete centavos), no Otçamento
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Geral do Município, destinado a suprir as necessidades administrativas do Instituto de Planejamento

de Cascavel

O art. 47 M Lei no 4.320, de 7964, de{ine quais são os tipos de ctéütos adicionais,

sendo o crédito adicional suplementat previsto no Inciso I do at. 41, que assim se expÍessa:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementaÍes, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

Âinda, aLeín" 4.320, de 1.964, abarca as exigências patâ atender às novas despesas que

serão oriundas do Anteprojeto de lei no 15, de2022, sendo preciso que se apÍesente de onde sairão

esses ÍecuÍsos. E, o artigo 2o do mencionado Âoteprojeto de lei em anáüse, aptesenta que os recursos

serão oriundos da anulação patcial da dotação orçamentâria da seguinte açà.o: 3004 - Rea\zar o

Pagamento de Indenizações e Restituições, Unidade: 05.002 - Encatgos Gerais do Município.

Por fim, como Relatot, pautado nos dispositivos legais que são exigíveis pela Lei no 4.320,

de 7964, no que tâÍlge aos seus aspectos orçamentários e fi.nanceiros que norteiam nosso parecet, não

encontÍo impedimentos de ordem orçamentária e financera a tzmitação do Anteprojeto de Lei n" 15

de 2022, o que manifesto meu voto favotável à sua

Josias de
Vereador/MDB/Relator

III _ PARECER DÂ COMISSÃO

Âo analisaÍ o voto do Relator os Veteadores da Comissão de Economia,

Finanças e Orçamento, por maioria unanimidade, 
^càtàÍn 

o voto do eminente Relator e manifestam-se

favorâvel a tatrutaçào do Anteprojeto de Lei n" 75, de 2022.

o Patecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.
Cascavel, 10 de de2022.
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Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS /Presidente V, /Membro
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